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PORTARIA No- 1.431, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 33, § 5o, da Lei
no 4.117, de 27 de agosto de 1962, no art. 32 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.004772/2001 e em cumprimento da decisão judicial exarada
nos autos da Ação de Rito Ordinário no 2009.38.00.011036-2 em
trâmite na 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais
resolve:

Art. 1º Anular a Portaria nº 268, de 12 de maio de 2009,
publicada no Diário Oficial da União em 15 de maio de 2009, Seção
1, página 74, que outorga permissão à Rádio Nativa FM Ltda. para
explorar pelo prazo de dez anos, sem direito à exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada no Município de
Ipaba, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.435, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.065936/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a SM COMUNICAÇÃO LTDA, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município de
Aracajú, Estado de Sergipe, por meio do canal 57- (cinqüenta e sete
decalado para menos), utilizando os sinais de televisão repetidos via
satélite, visando à retransmissão dos sinais gerados pela TV ÔMEGA
LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, canal 9+ (nove decalado para mais), no município de São Paulo,
Estado de São Paulo.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.439, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.069126/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TV STÚDIOS DE RIBEIRÃO PRETO
S/C LTDA, concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, canal 5 (cinco), no município de Ribeirão Preto, Estado de
São Paulo, a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, no município de Campinas, Estado de São Paulo, utilizando
o canal 29+ (vinte e nove decalado para mais), visando à retrans-
missão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.440, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.048961/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a SM COMUNICAÇÕES LTDA, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município
de Manaus, Estado do Amazonas, por meio do canal 38 (trinta e oito),
visando a retransmissão dos sinais gerados pelo SISTEMA DE CO-
MUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA, concessionária do Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no
município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.441, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.048960/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a SM COMUNICAÇÕES LTDA, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município
de Belém, Estado do Pará, por meio do canal 40 (quarenta), visando
a retransmissão dos sinais gerados pelo SISTEMA DE COMUNI-
CAÇÃO PANTANAL S/C LTDA, concessionária do Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no município
de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.442, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.048962/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a SM COMUNICAÇÕES LTDA, a executar
o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Ra-
diodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no município

de São Luís, Estado do Maranhão, por meio do canal 33 (trinta e
três), visando a retransmissão dos sinais gerados pelo SISTEMA DE
COMUNICAÇÃO PANTANAL S/C LTDA, concessionária do Ser-
viço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 23 (vinte e três), no
município de Campo Grande, Estado do Mato Grosso do Sul.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 1.444, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.058065/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA, concessionária do
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 9+ (nove decalado
para mais), no município de São Paulo, Estado de São Paulo, a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no mu-
nicípio de Campinas, Estado de São Paulo, por meio do canal 48-
(quarenta e oito decalado para menos), utilizando os sinais de te-
levisão repetidos via satélite, visando a retransmissão dos seus pró-
prios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 29 de dezembro de 2010

Processo no 53000.013640/2008.
Interessado: Rádio Difusora Jundiaiense Ltda.
Localidade: Jundiaí - SP

Acolho o PARECER Nº 0946 - 1.15/2010/JSN/CGCE/CON-
JUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta concluiu pela
inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização para rea-
lização da alteração contratual nos quadros societário e diretivo da
Rádio Difusora Jundiaiense Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo nº 53000.025222/2010
Interessado: SPC Sistema Paranaíba de Comunicação
Localidade: Itumbiara- GO

Acolho o PARECER Nº 0999 - 1.15/2010/MMM/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros da SPC Sistema
Paranaíba de Comunicação.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo nº 53000.025223/2010
Interessado: Televisão Anhaguera de Araguaína LTDA
Localidade: Araguaína-TO

Acolho o PARECER Nº 0999 - 1.15/2010/MMM/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros da SPC Sistema
Paranaíba de Comunicação.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.025224/2010
Interessado: TV Luziânia LTDA.
Localidade: Luziânia-GO

Acolho o PARECER Nº 0996 - 1.15 / 2010/MMM/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros societário da TV
Luziânia LTDA.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo nº 53000.025225/2010
Interessado: Televisão Pirapitinga
Localidade: Catalão-GO

Acolho o PARECER Nº 1003 - 1.15 / 2010 /MMM/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros da Televisão Pi-
rapitinga LTDA.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.025228/2010.
Interessado: Televisão Riviera Ltda.
Localidade: Rio Verde - GO

Acolho o PARECER No 0999 - 1.15/2010/AAA/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros societário e di-
retivo da Televisão Riviera Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.025427/2010.
Interessado: TV Tocantins Ltda.
Localidade: Anápolis - GO

Acolho o PARECER No 1001 - 1.15/2010/AAA/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros societário e di-
retivo da TV Tocantins Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo no 53000.057576/2008.
Interessado: Televisão Rio Formoso Ltda.
Localidade: Gurupi - TO

Acolho o PARECER No 1000 - 1.15/2010/AAA/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros societário e di-
retivo da Televisão Rio Formoso Ltda.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo nº 53000.059339/2008 (apenso-53000.056309/2004)
Interessado: Rádio Anhaguera S/A
Localidade: Goiânia-GO

Acolho o PARECER Nº 0997 - 1.15 / 2010/MMM/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros societário da Rá-
dio Anhaguera S/A.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Processo nº 53.000.061282/2006
Interessado: Televisão Planalto Central LTDA
Localidade: Porangatu-GO

Acolho o PARECER Nº 1004 - 1.15 / 2010/MMM/CG-
CE/CONJUR-MC/AGU, no sentido de informar que esta pasta con-
cluiu pela inexistência de obstáculo ao deferimento da autorização
para realização da alteração contratual nos quadros da Televisão Pla-
nalto Central LTDA.

Encaminhe-se o referido processo, acompanhado do citado
parecer e da Exposição de Motivos ao Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República, a quem compete, nos termos do art. 96, item 3,
alínea "a", do Decreto no 52.795/63, a decisão final sobre o pedido de
transferência indireta da concessão.

Acolho a NOTA/Nº 2606 - 2.17 / 2010/PBS/CGAA/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como razão desta decisão e
HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das
normas estabelecidas no respectivo Edital.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ANEXO ÚNICO

CONCORRÊNCIA SSR
/MC

UF LOCALIDADE S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA Nº DO PROCESSO

013/2002 SP PRADÓPOLIS FM SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO S/C LTDA. 53000.008270/02
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